
INDICAÇÃO Nº 
4270
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberarem recursos financeiros com a finalidade de custear as atividades do Lar São Vicente de Paulo, instituição beneficente da municipalidade paulista de Patrocínio Paulista.

JUSTIFICATIVA

O “Lar São Vicente de Paulo” é entidade com anos de atividade e atende atualmente diversos assistidos de forma exemplar se destacando, portanto, como entidade de evidente e reconhecida utilidade pública de Patrocínio Paulista. 

Vivendo exclusivamente de doações e recursos provenientes de eventos filantrópicos

promovido por parceiros e voluntários a situação da entidade é das mais preocupantes possíveis a ponto de neste momento estar com severas restrições financeiras que vêm comprometendo o bom atendimento tradicionalmente oferecido, qual não pode parar. 


Ciente da devastadora realidade envolvendo a instituição nos procurou o Ilustríssimo Sr. Vereador Giovani Paulo da Silva a quem devemos atender relevando a justa demanda apresentada.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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